
PROJETO DE LEI Nº       , DE 2014 

(Do Sr. Junji Abe) 

Altera dispositivo da Lei nº 10.741, de 
1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei altera dispositivo da Lei nº 10.741, de 1º 

de outubro de 2003, de forma a aumentar para 5% (cinco por cento) a reserva 

para idosos das unidades disponibilizadas através de programas habitacionais, 

públicos ou subsidiados com recursos públicos, 

Art. 2º. O art. 38 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 

2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 38........................................................................ 

I – reserva de pelo menos 5% (cinco por cento) das 
unidades habitacionais residenciais para atendimento aos 

idosos; 

........................................................................." (NR) 

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÂO 

A presente proposição busca alterar o inc. I do art. 38 da 

Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, de forma a aumentar de 3% para 5% 
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a reserva para idosos das unidades disponibilizadas através de programas 

habitacionais, públicos ou subsidiados com recursos públicos. 

Segundo dados do IBGE, cerca de 7,5% da população 

brasileira tem mais de 65 anos. A atual redação do Estatuto do Idoso 

estabelece que apenas 3% das unidades disponibilizadas através dos 

programas habitacionais acima mencionados sejam reservados para que o 

idoso possa adquirir sua moradia própria.   

Tal parcela é insuficiente para atender às necessidades 

da população carente de terceira idade, que enfrenta dificuldades em obter 

condições dignas de moradia, justamente na fase de sua vida em que se 

encontram mais vulneráveis.  

Esse problema, inclusive, é sentido ainda mais fortemente 

nas regiões do interior de nosso país que não foram atendidas por programas 

habitacionais promovidos pelo governo em décadas passadas.  

Por tais razões, propomos elevar o percentual para 5% 

ampliando o alcance do Estatuto do Idoso. 

Ressaltamos que a proposta não representa um maior 

desembolso de recursos nos programas de habitação popular, modificando 

apenas a forma de sua distribuição.  

Assim, é nosso entendimento que tal alteração busca 

estabelecer justiça com esse segmento social que tanto contribuiu para a 

evolução de nosso país, motivo pelo qual, então, contamos com o apoio de 

nossos ilustres Pares para a aprovação dessa importante inovação em nossa 

legislação.  

Sala das Sessões, em         de                         de 2014. 

Deputado JUNJI ABE 

 


